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pnecÃo elsrRÔuco Nc 067/2021

Termo de Contrato 1e p)19 12022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NC

*.otlga ouE FAZEM ENrBE sr o
MUNICIPIO DE ITABAIANA E A
EMPRESA J. BRASIL COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Pêlo ptosentê lnstrumento dê Termo de Contreto, do um lado o MunlcÍplo de

Itabaiana, pessoa jurÍdica de direito público, representado neste ato pelo PreÍeito Municipal o

Sr. ADAILTON RESENDE SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.c

782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n.o 357.737.905-72, residênte nesta cidade e a

empresa J. BRASIL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LToA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n" 3l .275.000/0001 -28, com sede ao Largo Manoel José do Prado

Franco, n'23, Bairro Centro, na Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, nesle ato

representada pela sua Sócia Administradora, o SÉ João Luiz da Silva Marques, portador do

Cédula de ldentidade n.e 579.024 SSP/SE e inscrita no CPF sob o no 266.600'595-04,

doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposiçóes da Lei nq 10.520,

de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n' 8.666, de 21 de Junho de 1993

atualizada, observada a Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto

Municipal n" 004, de 02 de janeiro de 2006 que rêgulamenta o Pregáo, Decreto Municipal

02612020, que regulamenta o pregáo eletrônico, Decreto Municipal nc 105, de 12 de

dezembro de 2016, que regulamenta o tratamento Íavorecido a micro e EPP, e em

conÍormidade com as disposições a seguir, e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne 06712021, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

í. CLÁUSULA PRIMEIBA - OBJETO

í.1. O obieto do presente Termo de ConÍato é a aquisição e Íornecimento parcelado de

gêneros alimentícios não perecÍveis para Alimêntaçáo Escolar: Ensino Fundamental, EJA,

Creche, Pré-Escola, Atendimento Educacional Especializado (AEE) e Escola AgrÍcola, para

esta Preíeitura, conÍorme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no Termo de

^t!lr!.do 
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ReÍgrência, anexo do Edital. Jv'l\'' LrJrz didhrFoí,o o
SILVA r.urz srlv
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í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identiÍicado no preâmbulo e à

proposta vencedora, indêpendentemente de transcrição.

't.3, Discriminação do obieto:

roAo LUrz ffilff*:;jr"
SILVA Lurz íLv

MAÀOUÉ!26aaOO59
MARQUES:2 sor

ITEiI DESCRTCÃO/
ESPECTFTiACÃO

UARCA UNIDADE OE
iIEDIDA OUANÍDADE VALOB

UNÍT
VALOI

6

ARROZ
PARBOILIZADO
(embalagem de 1

Kg), FaÍdo com 30 Kg o
demais especiíicaçóos
constanlEs do termo d€
rêferêncla que Íaz parte
intêgrante do edital de
prêgáo elelrônico no

06712021 e respecliva
proposta do licitantê

TIO LORO KG 2í .3'15 R$ 3,10
R$

66.076,50

7

ARROZ
PARBOILIZADO
(embalagem dê 1

Kg), Fardo com 30 Kg e
dêmais especilicaÉes
constantes do termo dê
referência que faz paÍte
integrante do edital do
pÍegáo eletrônico nr
06712021 e Íespectiva
proposta do licitante

TIO LORO KG 7.105 R$ 3.10
R$

22.025,50

14

BISCOITO DOCE
SEM RECHEIO:
TIPO ROSOUINHA,
(embalagem dê
4009) Câixa
com 20 unldades e
dêmais êspêciíicaçóes
constant€s do teÍmo dê
referência que Íaz parte
intêgranlê do edital dê
pÍegáo eletrônico nr
06712021 e respectiva
pÍoposta do licilânte

FABISE KG 1.700
R$

10,94
R$

18.598,00

íE

EXTRATO DE TOMATE -
Extrato
dê tomale simples
I concentrado,
embalagem sâchê
dê 340 g, Caira com 24
unds o e demais
êspeciÍicaçÕes
constanlês do têÍmo ds
reÍerência que Íaz parte
integÍante do edital de
pregáo eletrônico nc
06712021 e rêspectiva JULIETA UND 19.875 R$ 1,18

R$
23.45?,50

Piaça Faosto Cardoso, 12 - ItabaiaM/SE - 343l-9712 - 11.10é'.74O1ffi1-LO
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2. cLÁusuLA sscuttol - vtcÊncn
2.1. O Vazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de

dezembro de 2022 (dois mil e vint€ e dois), por se lratar de Íornecimento, não podendo

exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei ne. 8.666/93.
Praça Fausto Cardoso, 12- Itâbaiana/sE - 3431-9712 - t3.r04.7a0.tffir-ro 

JOAO LUIZ ffi*:iflffi,'i*SILVA t$u*,""*,,,
MARQUES:26.

proposta do licitante

BS 1,18 RS 7.E17,s0í9

EXTRATO DE TOMATE .
Extrato
de tomatê simplês
e concentrado,
embalag€m sachê
dê 340 g, Caixa com 24
unds e damais
êspeciÍicaçóos
constantes do termo de
reÍsrêncls qu6 Íaz plno
integrantê do edital de
prêgão gletÍônico nc

06712021 ê rêsp€ctlva
DroDosta do licitante JULIETA UND 6.625

B$ 0,85 R$ 2.473,50

SAL IODADO,
(êmbalagem de 1

Kg) Fardo com 30 Kg
e demais especilicaçóês
constanles do termo de
referência que Íaz paÍle
integÍante do edital d€
pregáo elêlÍônico nc

06712021 e respectiva
píoposta do licitante.

NOTA 1O KG 2.9103it

cx 960
R$

180,00
RS

'172.800,0034

SARDINHA AO
MOLHO DE
TOMATE, pêso lÍquido de
125 9, Caixa com 50
unds ê demais
especiÍicações
constanles do termo de
reÍeÍência que Íaz partê
integrante do edital de
prêgáo el€trônico nr
06712021 e Íêspectiva
proposta do licitante

ROBINSON
cRUSOÉ

R$
180,00

R$
57 .420,00cx 319

ROBINSON
CHUSOÉ3I'

SARDINHA AO
MOLHO DE
TOMATE, peso lÍquido de
'125 g, Caixa com 50
unds ê demais
especiÍicaçóes
constanlês do iermo dê
ÍsfsÍêncla qus ,az prí€
integranto do edital de
pregão sletÍônico nc

06712021 e resp€ctiva
proposta do licitante

R$
370.6ffi,50VALOR TOTAL

6600s9504 I 5{)t 2 43',t»',
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3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 370.663,50 (trezentos e setenta mil

seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos)

3.2. No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decoÍrentes da execugão contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete,

s€guro o outro8 nec€sâários ao cumprimehto intogral do objeto de contratação.

4. CúUSULA OUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A

4.Í. As despesas decorrentes desla contrataçáo estáo programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamenlo da PreÍeitura, para o exercício de 2022' na

v classificaçáo abaixo:

r' 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 361 0005 2.017 Alimentaçáo EscolaÍ - Ensino Fundamental
/ 3390.30.00 Material de Consumo
r' 3390.30.07 Gêneros de Alimentaçáo
/ Fonte 15000000 Recursos náo Vinculados de lmpostos
/ Fonte 15520000 TransÍerências de Recursos do FNDE ReÍerentes ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12365 0005 2.025 Alimentaçáo Escolar - Educação Creche
r' $90.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 - Gêneros de Alimentaçáo
r' Fontê 15000000 Recursos nâo Vinculados de lmpostos
/ Fonte 15520000 TransÍerências de Recursos do FNDE ReÍerentes ao Programa

Nacional de Alimentaçáo Escolar (PNAE)

r' 02.05 Secretaria de Educaçáo
r' 12 366 0005 2.026 Alimentaçáo Escolar - EJA
/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 - Gêneros de Alimentaçáo
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos
/ Fonte '15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Alimentaçáo Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12 365 0005 2.138 Alimêntação Escolar - Educação Pró Eecola
r' $90.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 Gêneros de Alimentação
/ Fonte 15000000 Recursos náo Vinculados de lmpostos

Â§.lnãdôdê
JOAO LUIZ Á.." arqiorp".

SILVA JOAO LUIZ SILVA

MAROUES:266600
MARQUES:2 sssoa

66600s es04 r*,.;,,T;,$1' 
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Prefeitura MunÍclpal de ltabalana/ Fonte 15520000 TransÍerências de Recursos do FNDE ReÍerentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

5. CLÁUSULA OUINTA - PAGAMENTO

5.ÍO pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agêncla e conta coÍrente indlcados pelo contratado.

5.2Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, devêráo ser efetuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.

5q, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

S.3Oonsidera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura no momento em que o

órgáo contratante atestar a execução do obieto do contÍato.

5,44 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade Íiscal e trabalhista mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais ou à

documentaçáo mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situaçáo de irregularidade do Íornecedor contratado, deveráo ser

tomadas as providências previstas no do art.31 da lnstrução Normativa nc 3, de 26 de

abril de 2018

S,SHavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçáo, ou, ainda, circunslâncla que impeça a llquidaçáo da despesa, como, por

exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento Íicará sobrestâdo até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nosta hipótes6, o prazo para pagamento lnioiar-so-á após a

comprovação da regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para a

Contralante.

5.6Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5,7 Constatando-se, situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo

ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante. JOAO LU|Z ümÍ.H.
SILVA LUlz srlva

MAf,OUES:266600i
MARQUES:2 csoa-

666oos9so4m;;xJ.ru'ró
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5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo

deverâ rcalizar consulta para identificar possÍvel suspensão temporária de participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

lnstrução Normativa nc 3, de 26 de abril de 2018.

5,9Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada lmprocedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela ÍiscalizaÇão da regularidade fiscal

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a

ser eÍetuado, para quê sejam acionados os meios peÍtinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

5.í0 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão conkatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla deÍesa.

5.í1 Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada náo

regularize sua situaçáo.

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por

motivo de êconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente iustiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

5.í2 Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.12.í A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos

e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará

condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oÍicial, de que

Íaz ius ao tratamento tributário íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

5,13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha

concorrido, de alguma Íorma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensaçáo

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento

da parceta, é catcutada mediante a aplicação da seguinte fórmula: JoAo LUtz ffiiüt;l;Ji8"
EM - lx N x vP, s6ndo: :llv1 -- - i,lÍâLYl,*.*

MARQUES:2 ssso;
EM=Encargosmoratórios; 666oos9so4HE;%1r,$1,6
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

-,:+ | = 0,000í6438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 Os preços dos serviços, obieto do Contrato, permaneceráo irreajustáveis durante a
vigêncla contratual;

6.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou reduçáo de valores no objeto do
Íornecimento a ser contratado, em conÍormidade com a legislação pertinente, os preços do
contrato seráo readequados, a Íim de manter o seu equilíbrio econômico-Íinanceiro da
empresa, devendo a comprovaçáo ser Íeita pela apresentaçáo ao CONTRATANTE, por
parte da CONTRADADA, da razâo que autorizou o reÍerido aumento/reduçáo e utilizando-se
os mesmos Índices/percentuais utilizadoVautorizado;

6,3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e

vantagens, oÍertados ao mercado, sempre que esses Íorem mais vantajosos do que os

vigentes.

7. CLÁUSULA SÉnUl - GlnlNTlA DE EXECUçÃO

7,1. Náo haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçáo.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1, O prazo de entrega dos gêneros será num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a

partir da solicitação, ou ainda outro documento equivalente, em remessa parcelada.

8.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as

especiÍicações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), a contar da notiÍicação da

conkatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo do obieto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLAÚSULA NONA. FISCALIZAçÃO

9.í. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria

especíÍica, com autoridade para exercer, em nome desta PreÍeitura, toda e qualquêr ação de

orientaçáo geral, controle e fiscalizaçáo dos serviços contratados, conÍorme consta do
Pr8ça F&urlo Cardoso, 12 - Itabaiam/SE - 3431-9712 - 13.104.?'rym01- l0
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Anexo lll - Minuta do Contrato

10. cLÁusuLA DÉCMA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.í. São obrigações da Contratante:

. receber o objeto no prazo e condições êstabelecldas no Edital ê seus anexos;

o veriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos produtos recêbidos

provisoriamentê com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para Íins

de aceitaçáo e recebimento deÍinitivo;

. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperíeições, Íalhas ou irregularidades

veriÍicadas no objeto Íornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

. acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

. eÍetuar o pagamento à Contratada no valor corrêspondente ao fornecimento do

obieto, no prEuo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

. Proporcionar à CONTRATADA lodas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nq.

8.666/93;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a êxecução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências prevenlivas e

corretivas

o A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í 0.2. oBRrcAçÕES DA CONTRATADA

. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as

despesas decoíentes da boa e perfeita execuÇáo do objeto e, ainda:

. eÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações,

prazo e local constantes no Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado

da respectiva nota fiscal, na qual constaráo as indicações reÍerentes ai marca,

procedência e prazo de garantia ou vatidade; 
'oo.-f;! 

t''' 
fiffi.t^m"

MARQUES:26.
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. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de
'r990);

. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

ReÍerência, o obieto com avarias ou deÍeitos;

. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo provisto, com a devida comprovaçâo;

. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas

na licitaçáo;

. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

. AlocaÍ todos os recursos necessários para se obter um perÍeito Íomecimento, de

ÍoÍma plena e satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à

Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando

solicitado, fornecer à ConÍatante comprovante de quitação com os órgáos

competentes;

. ResponsabilizaÊse por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais,

decorrentes de Íaltas por ela cometidas na execuçáo do Contrato;

e Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiÍos

decorÍentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato náo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pela

ContÍatante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros

Termos de Autorizaçáo que se Íaçam necessários à execuçáo do Contrato.

. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Náo transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o Conlrato Íirmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.

. Náo realizar associaçáo com outrem, cessão ou transÍerência total ou parcial,

bem como a fusáo, cisão ou incorporaçáo, sem prévia a exprêssa anuência do
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í í. cLÁusuLA DÉctMA PRIME|RA - SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

11.'t . O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais

assumidas, ou a inÍringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das

sançóes previstas na Lei ne 10.520102, que sê encontram indicadas abaixo:

11.Í.1. Advertência, por escrito, sempre que Íorem constatadas Íalhas de pouca gravidade;

1 1 .1.2. Multa:

a. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos Íaltantes, no caso de atraso

na entrega;

b. Multa de 107", aplicada sobre o valor do contrato, no caso de lnexecuçáo tolal ou

rescisáo por culpa da contratada;

c. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa inlustiÍicada em

retirar a Nota de Empenho;

d. Multa de 0,5ol" ao dia, aplicada sobÍe o valor do contrato, por dêscumprimento de

outras obrigaÉes previstas neste edital e seus anexos.

e. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

contrataçáo, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de

Itabaiana, ou cobrada diretamentê da empresa, amigável ou iudicialmênt€.

íí.í.3. Suspensáo tempoÉria, de participar em licitaçáo e impedimento de contratar

com o CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (clnco) anos, sem prejuízo das multas

previstas neste contrato, nos moldes do art.7e da Lel ne 10,520/2002. Da seguinte Íorma:

a. 0í ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não

celebrar contrato e/ ou nâo mantiver a proposta;

b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida

para o certame:

c. 03 anos: Fraudar ou Íalhar na execuçáo do contrato;

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal;

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima.

Í. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenha a CONTRATADA, ou eÍetuada a sua cobrança na Íorma prevista

em lei.

11.2. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando Íicar comprovada a

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito juídico de força maior ou

Praça Fauslo C.rdoso, 12 - IhbâiâÁá/SE - 3431 -9712 - l3.l(/..7/{ltfr/|l1-1g JOAO LUIZ ÀÍr.do&rdm
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casos Íortuitos, devidos e Íormalmente justiÍicados e comprovados, e sempre a crilério

da autoridade competente.

No caso de suspensão de Íicitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05

(clnco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

comunicações legais (art. 7r da Lei 10.520 de 17lO7lO2).

!lr 104i:
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í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESC|SÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nas situações previstas nos incisos I a

Xll e XVll do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80

da mesma Lei, sêm prejuízo da aplicaçáo das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

\-/ 12.í.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n0 8.666, de í993.

Í2.2. Os casos de rescisáo contratual serão Íormalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no arl.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

í2.4. O termo de rescisáo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

Í2,4.3. lndenizações e multas.

í3. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçóES E PERMISSÕES

13.1, É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

\, inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação Íinanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos pÍevistos na

lnstrução Normaliva SEGES/ME ne 53, de I de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser Íeita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certiÍicaçáo

de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13,2,2, A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
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cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais

multas, glosas e prejuízos causados à Administraçáo, sem prejuízo da utilizaçáo de institutos

tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME nc 5, de

2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - ALTERAÇÔES

Í4.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666,

dê 1993.

í4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultanles de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

Í5. CLÁUSULA DÉCMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei ne 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas Íederais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

Í6. CúUSULA DÉCIMA SE)CTA - PUBL]CAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por e)drato,

no Diário OÍicial do Município de ltabaiana/SE, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de Í993.

V Í7. CúUSULA DÉCIMASÉNMA-FORO

Í7.1. É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, paÍa dkimir os litÍgios que

haça Fausto Cardoso, 12 - Itabriam/SB - 3431-9'112 - l1.lm.14o,lú01-10
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Para íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai

assinado pelos contraentes.

Itabaiana/SE, 16 de Fevereiro de 2022.
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